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A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESIT{,A. LEI No DE

APROVA:

Institui o "Dia do Mercado São José",
na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina, aprovoll e eu sarnciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica instituido o "Dia do Mercado Siío José", a ser comemorado, anualmente, no
dia 19 de março.

Parágrafo único. O Mercado São José, também conhecido como Mercado Central, fica
localizado no centro da cidade de Teresina, entre as ruas Riachuelo, Lisandro Nogueira, João
Cabral e Areolino de Abreu, em frente à Praça da Bandeira, sendo considerado um tradicional e
histórico centro comercial na modalidade de mercado público municipal.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 28 de maio de 2024.
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Presiden Municipal de Teresina
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